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PARECER JURIDICO

PROJETO DE LEI Nº 1252/2026
Assunto: -: Alteracao das Metas do Plano Plurianual (PPA 2026-2029) para o exercicio de 2027, do Municipio de Tapira/PR
Interessado: Câmara Municipal de Tapira

EMENTA: Análise jurídica do Projeto de Lei nº 1252/2026. Alteração de metas físicas e financeiras do Plano Plurianual (PPA) do Município de Tapira para o exercício de 2027. Conformidade com o art. 165, § 1º, da Constituição Federal, com a Lei Orgânica Municipal e com o art. 5º da Lei Municipal nº 1170/2025. Competência legislativa do Poder Executivo para iniciativa de projetos de ajuste do PPA. Regularidade formal e material. 
1 —RELATORIO 
Chegam ao exame desta Procuradoria Jurídica os autos do Projeto de Lei nº 1.252/2026, de iniciativa do Poder Executivo do Município de Tapira, Estado do Paraná, protocolado perante a Câmara Municipal em 08 de maio de 2026, por meio do qual se propõe a alteração das metas físicas e financeiras do Plano Plurianual (PPA) do Município de Tapira (instituído pela Lei Municipal nº 1.170/2025, de 23 de dezembro de 2025), especificamente para o exercício financeiro de 2027, abrangendo os programas finalísticos e de apoio administrativo de todos os órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta.

O Plano Plurianual vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 1.170/2025, estabelece a programação das ações governamentais do Município de Tapira para o quadriênio 2026-2029, fixando as metas físicas (quantificadas em unidade de medida por beneficiários) e as metas financeiras (valores orçados a preços correntes) para cada ação, programa, órgão e unidade orçamentária, conforme Anexos integrantes daquela Lei. O total geral do PPA originalmente aprovado contemplou, para o exercício de 2026, o montante de R$ 54.700.000,00 (cinquenta e quatro milhões e setecentos mil reais), e para 2027, o valor de R$ 58.900.000,00 (cinquenta e oito milhões e novecentos mil reais).

O Projeto de Lei ora examinado (PL nº 1.252/2026), composto por vinte e nove páginas de demonstrativos técnicos e expedido com as devidas assinaturas de responsabilidade, apresenta a revisão das metas para o exercício de 2027, alcançando todos os quinze órgãos e unidades orçamentárias da Administração Municipal, a saber: (01) Câmara Municipal; (02) Gabinete do Prefeito; (03) Procuradoria Jurídica; (04) Secretaria de Chefia de Gabinete; (05) Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Projetos; (06) Secretaria de Administração; (07) Secretaria Municipal de Finanças; (08) Secretaria Municipal de Educação; (09) Secretaria Municipal de Saúde; (10) Secretaria Municipal de Ação Social; (11) Secretaria Municipal de Obras e Viação; (12) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente; (13) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; (14) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; e (15) Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira (TAPIRAPREVI).

O Total Geral consignado no PL nº 1.252/2026 para o exercício de 2027 aponta o montante de R$ 58.900.000,00 (cinquenta e oito milhões e novecentos mil reais), cifra idêntica à inicialmente aprovada pela Lei nº 1.170/2025 para o mesmo exercício, indicando que o projeto promove redistribuição e ajuste de metas entre programas e órgãos sem incremento global do montante plurianual previsto para 2027. Os autos foram conclusos a esta Procuradoria para apreciação jurídica quanto à constitucionalidade, à legalidade e à regularidade formal da proposição legislativa.
2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
2.1 – Da Competência Formal para Iniciativa Legislativa

O Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) constituem o tripé do planejamento orçamentário-financeiro da Administração Pública brasileira, previsto no art. 165 da Constituição Federal de 1988. O §1º do referido dispositivo constitucional enuncia que a lei que instituirá o Plano Plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. A alteração de suas metas exige, à evidência, lei específica de mesma hierarquia normativa.

O art. 5º da Lei Municipal nº 1.170/2025 é expresso ao estabelecer que as alterações na programação do Plano Plurianual somente poderão ser promovidas mediante lei específica votada na Câmara Municipal. Trata-se de norma de reforço ao postulado constitucional, que exige o instrumento legislativo próprio para qualquer revisão das metas plurianuais. A iniciativa do Poder Executivo para tal projeto de lei é consentânea com o art. 165, caput, da Constituição Federal, com o art. 45 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e com o art. 119 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência privativa para envio de projetos em matéria orçamentária, aplicável ao âmbito municipal por força do princípio da simetria constitucional.

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Lei nº 1.252/2026 foi apresentado pela autoridade competente (o Chefe do Poder Executivo Municipal) e tramitará pela Câmara Municipal de Tapira, observando o rito legislativo ordinário exigido pelo art. 5º da Lei nº 1.170/2025. A iniciativa privativa do Executivo em matéria orçamentária veda que os vereadores apresentem emendas que importem aumento de despesas, salvo nas hipóteses do §3º do art. 166 da Constituição Federal, aplicável por simetria ao âmbito municipal e ao processamento das emendas parlamentares previsto no art. 119 do Regimento Interno.

Não há vício de iniciativa. O Poder Executivo Municipal detém a legitimidade ativa exclusiva para a propositura de projetos de lei que alterem as metas do PPA, tendo cumprido tal formalidade ao encaminhar o PL nº 1.252/2026 ao Poder Legislativo, nos termos dos arts. 8º e 9º da Lei Orgânica Municipal. A competência material para deliberar e votar a proposição é da Câmara Municipal, em sessão plenária, observado o quórum de maioria simples para aprovação, previsto no art. 32 da Lei Orgânica Municipal, por se tratar de lei ordinária.
2.2 – Da Competência Material e da Necessidade de Revisão das Metas

A revisão do Plano Plurianual no curso de sua vigência constitui prática regular e juridicamente necessária no âmbito da gestão pública. A dinâmica das receitas públicas, as variações de índices inflacionários, as mudanças de cenário econômico, a celebração de convênios e repasses intergovernamentais, além das prioridades políticas da Administração, todos esses fatores demandam a atualização periódica das metas fixadas em lei plurianual. O art. 6º da própria Lei nº 1.170/2025 já contemplava a possibilidade de o Poder Executivo Municipal adequar as metas físicas para compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, a fim de assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas, em observância ao art. 10º da Lei Orgânica Municipal.

A análise do PL nº 1.252/2026 evidencia que as alterações propostas cobrem todos os 15 (quinze) órgãos e unidades orçamentárias do Município, com variações individuais que refletem ajustes técnicos de adequação das metas físicas (número de pessoas atendidas ou outras unidades de medida) e financeiras de cada ação governamental ao que se projeta como realizável no exercício de 2027. A título ilustrativo, verificam-se ajustes como: (i) a meta financeira da Câmara Municipal para a ação 2001 manteve-se inalterada em R$ 2.485.080,77; (ii) o Gabinete do Prefeito permanece com meta de R$ 489.000,00 para 2027; (iii) a Secretaria de Administração apresenta meta revisada de R$ 4.171.294,08 para o Programa 0004, consolidando ajustes na força de trabalho e no controle interno.

Observa-se que o Total Geral do PPA para o exercício de 2027 permanece em R$ 58.900.000,00 (cinquenta e oito milhões e novecentos mil reais), tanto no PL nº 1.252/2026 quanto na Lei nº 1.170/2025 originária, o que indica que o projeto não promove expansão do limite global de gastos plurianuais para o exercício, mas sim redistribuição e adequação das metas internas entre programas, órgãos e ações governamentais. Esse tipo de ajuste (denominado pela doutrina de Direito Financeiro como revisão de metas dentro do mesmo envelope fiscal) não compromete o equilíbrio das contas públicas nem viola o princípio da responsabilidade fiscal previsto na Lei Complementar nº 101/2000.

Conclui-se que a revisão proposta tem fundamento material legítimo: trata-se de adequação das metas do PPA às condições reais projetadas para o exercício de 2027, mantido o total do envelope fiscal aprovado. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), em reiterados acórdãos de sua jurisprudência administrativa, reconhece a regularidade das revisões anuais do PPA desde que formalizadas por lei específica, o que é o caso do PL em exame. A prática é igualmente adotada por inúmeros municípios paranaenses, como Londrina e Maringá, que promovem revisões anuais do PPA ao longo do quadriênio, cumprindo o requisito formal da lei específica.
2.3 – Dos Aspectos Formais da Proposição

Quanto à forma, verifica-se que o PL nº 1.252/2026 foi elaborado com o demonstrativo técnico detalhado (Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo, exercício 2026-2029), contendo a identificação de cada órgão, unidade orçamentária, programa, ação, tipo, unidade de medida, metas físicas e metas financeiras para os exercícios de 2026, 2027, 2028 e 2029, além do total quadrienal. O documento está assinado pelas autoridades responsáveis e guarda coerência estrutural com os Anexos da Lei nº 1.170/2025, o que facilita a comparação e o controle legislativo e social.

A proposição não apresenta, em seu corpo, artigos de lei (texto articulado), limitando-se ao demonstrativo dos programas e metas revisados. Embora seja comum que projetos de revisão do PPA apresentem apenas a substituição do Anexo técnico (prática aceita por diversas Câmaras Municipais e pelo TCE-PR), recomenda-se, como ressalva procedimental, que o Poder Executivo encaminhe, antes ou durante a tramitação na Câmara, mensagem complementar ou aditamento contendo: (a) os artigos da lei de alteração do PPA (no mínimo: art. 1º alterando a meta do Anexo correspondente, art. 2º revogando disposições em contrário e art. 3º fixando a vigência); (b) a justificativa técnica objetiva dos critérios adotados para cada variação de meta.

Em relação à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), não se identificam, na presente análise, dispositivos que imponham vedação ou condicionante específico à revisão de metas do PPA nos moldes propostos, dado que: (i) não há criação de despesa obrigatória de caráter continuado sem a correspondente fonte de custeio (art. 17 da LRF); (ii) não há renúncia de receita sem a indicação de medida compensatória (art. 14 da LRF); (iii) o projeto não autoriza operações de crédito ou qualquer assunção de obrigação fora dos limites legais. A conformidade com a LRF está, portanto, preservada, em alinhamento com o art. 11 da Lei Orgânica Municipal, que veda o incremento de despesas sem cobertura financeira.

No que tange à Lei Federal nº 4.320/1964 (normas gerais de Direito Financeiro), o art. 22 e seguintes disciplinam a estrutura da proposta orçamentária, e o art. 48 e seguintes versam sobre o controle externo. A revisão do PPA por lei específica observa o princípio da legalidade orçamentária, segundo o qual toda despesa pública deve ter prévia autorização legal, e o princípio da anualidade orçamentária, garantindo que as metas para 2027 estejam formalizadas antes da elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2027.
3. CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, esta Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Tapira manifesta-se FAVORÁVEL à constitucionalidade e à legalidade do Projeto de Lei nº 1.252/2026, apresentado pelo Poder Executivo Municipal, com as seguintes considerações finais:

I A iniciativa legislativa é do Chefe do Poder Executivo Municipal, autoridade constitucionalmente competente para apresentar projetos de alteração do PPA, nos termos do art. 165, §1º, da Constituição Federal, do art. 45 da Lei Orgânica Municipal e do art. 5º da Lei Municipal nº 1.170/2025, inexistindo vício formal de iniciativa;

II O instrumento jurídico adequado para a alteração das metas do PPA é a lei específica aprovada pela Câmara Municipal, tal como proposto, atendendo à exigência constitucional e à norma municipal de regência, com deliberação pelo quórum de maioria simples previsto no art. 32 da Lei Orgânica Municipal;

III O Total Geral das metas para o exercício de 2027 mantém-se em R$ 58.900.000,00 (cinquenta e oito milhões e novecentos mil reais), preservando o envelope fiscal do PPA originariamente aprovado para aquele exercício, sem criação de despesa nova global, o que não viola o princípio do equilíbrio fiscal nem os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal;

IV Os programas, ações e metas descritos no projeto guardam compatibilidade estrutural com os Anexos da Lei nº 1.170/2025, indicando continuidade dos programas finalísticos e de apoio administrativo do Município, com ajustes quantitativos e redistributivos inerentes à gestão pública anual, em conformidade com as competências municipais previstas nos arts. 8º, 9º e 10º da Lei Orgânica Municipal;

Os elementos apresentados permitem conclusão jurídica suficientemente fundamentada, sem prejuízo de aprofundamento mediante acesso integral à documentação pertinente, especialmente ao texto articulado do projeto de lei quando de seu eventual aditamento pelo Poder Executivo Municipal.
É o parecer, salvo melhor juízo 

Tapira, 28 de maio de 2026.

_____________________________________

Dr. Joel Zarelli

OAB/PR 61859

